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ERRATA Nº 02/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BEZERROS, no Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, no 
uso de suas atribuições legais, observando a previsão do art. 37, inciso II da Constituição Federal 
do Brasil, das leis municipais vigentes e demais legislações pertinentes à espécie, torna pública a 
ERRATA Nº 02 AO EDITAL Nº 03/2025, de 13 de Novembro de 2025, que rege a abertura de 
inscrições da Seleção Pública Simplificada, destinado ao preenchimento de 202 (duzentos e duas) 
vagas para provimento de cargos de níveis médio e superior de escolaridade, nos termos a seguir. 
 
 
1. Retificação do item 9.4 do Edital nº 03/2025, em específico, do requisito que diz: “As 
questões discursivas serão elaboradas a partir de caso prático relacionado ao conteúdo 
programático constante do Anexo IV, com base em um ou mais textos ou fragmentos. O(a) 
candidato(a) deverá elaborar texto dissertativo-argumentativo, desenvolvendo ideias, 
opiniões, hipóteses ou valores sobre o tema proposto, observando a tipologia 
dissertação.” No que se refere ao conteúdo programático da prova discursiva, o qual passa a 
apresentar a redação a seguir: 
 
O candidato, na prova discursiva, deverá desenvolver texto dissertativo sobre tema a ser 
anunciado, que refletirá questões contemporâneas e sociais de relevância, que exigirão do 
candidato uma abordagem crítica e bem fundamentada para sua elaboração. 
 
 
2.   Esta Retificação vigorará a partir da data de sua publicação. 
 
  

 

BEZERROS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

 


